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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL FARROUPILHA
CAMPUS SANTO ÂNGELO 

EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº 09/2025
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS DA AGRICULTURA FAMILIAR
(Processo Administrativo n.°23873.003110/2025-16) 
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA
1. CARACTERÍSTICAS, QUANTIDADES E PREÇO DOS PRODUTOS
1.1 Relação de itens:
	Item
	Especificações
	Qtd
	Unid
	PMUN - Vlr. Médio
	Total

	001
	Bolacha colonial. Kit composto de 4 bolachas em estilo colonial: nata, manteiga, polvilho e pintada (100gr.)
	1170
	Porção
	 R$ 4,98 
	 R$ 5.826,60 

	002
	Bolo de Chocolate – (Massa: Açúcar, ovos, leite, margarina, farinha de trigo, chocolate em pó, leite e fermento em pó). 1 unidade em formato de cupcake. Peso médio 80g.
	420
	Unidade
	 R$ 4,33 
	 R$ 1.818,60 

	003
	Bolo Formigueiro – (Massa: Farinha de trigo, açúcar, fermento em pó, ovos, óleo de soja, leite e chocolate granulado). 1 unidade em formato de cupcake. Peso médio 80g.
	500
	Unidade
	 R$ 3,77 
	 R$ 1.885,00 

	004
	Bolo Inglês – (Massa: Farinha de trigo, açúcar, fermento em pó, ovos, manteiga, essência de baunilha). 1 unidade em formato de cupcake. Peso médio 80g.
	420
	Unidade
	 R$ 4,08 
	 R$ 1.713,60 

	005
	Bolo Salgado de Carne e Legumes - (Massa: Óleo de soja, leite, farinha de trigo, fermento em pó, sal e ovos; Recheio: carne moída, tomate, cenoura, milho verde e ervilha). 1 fatia média 100 gr.
	420
	Fatia
	 R$ 5,00 
	 R$ 2.100,00 

	006
	Bolo Salgado de Frango e Legumes – (Massa: Óleo de soja, leite, farinha de trigo, fermento em pó, sal e ovos; Recheio: frango desfiado, tomate, cenoura, milho verde e brócolis). 1 fatia média. Peso médio 100g.
	770
	Fatia
	 R$ 4,77 
	 R$ 3.672,90 

	007
	Cuca com recheio de frutas (massa: ovos, açúcar baunilha, nata, fermento biológico leite e farinha de trigo; Recheio de frutas. Farofa para polvilhar: Nata, açúcar, baunilha, raspas de laranja, farinha de trigo). 1(uma) fatia, peso médio 80 g.
	420
	Fatia
	 R$ 4,03 
	 R$ 1.692,60 

	008
	Cuca sem Recheio, (Massa: Ovos, açúcar baunilha, nata, fermento biológico, leite e farinha de trigo; Farofa para polvilhar: Nata, açúcar, baunilha, raspas de laranja, farinha de trigo). 1 fatia, peso médio 80g.
	420
	Fatia
	 R$ 3,50 
	 R$ 1.470,00 

	009
	Empadinha de carne. Massa: fermento biológico, óleo vegetal, açúcar, leite, ovos, sal e farinha de trigo. Recheio: carne moída de primeira qualidade (40g), com tempero verde, tomate, extrato de tomate, cebola e sal (100g).
	1190
	Unidade
	 R$ 8,00 
	 R$ 9.520,00 

	010
	Empadinha de frango. Massa: fermento biológico, óleo vegetal, açúcar, leite, ovos, sal e farinha de trigo. Recheio: molho de peito de frango desfiado (40g), com tempero verde, tomate, extrato de tomate, cebola e sal (100g).
	1040
	Unidade
	 R$ 8,00 
	 R$ 8.320,00 

	011
	Mini pizza. (Massa: Fermento biológico, açúcar, sal, azeite e farinha de trigo. Recheio: molho de carne moída e queijo ou frango desfiado e queijo ou presunto e queijo, tempero verde, cebola e sal) – 1 unidade. Peso médio 100g.
	1460
	Unidade
	 R$ 5,33 
	 R$ 7.781,80 

	012
	Pão de queijo. Massa: polvilho doce, polvilho azedo, sal, óleo vegetal, leite integral, ovos e queijo. 1 unidade (80g).
	1020
	Unidade
	 R$ 5,75 
	 R$ 5.865,00 

	013
	Pastel de Carne (Massa: Fermento biológico, açúcar, sal, azeite, batata inglesa cozida e amassada, e farinha de trigo. Recheio preparado com carne moída de primeira qualidade (60g), tempero verde, cebola e sal) – 1 unidade. Peso médio 100g.
	1710
	Unidade
	 R$ 6,67 
	 R$ 11.405,70 

	014
	Pastel de Frango (Massa: Fermento biológico, açúcar, sal, azeite, batata inglesa cozida e amassada, e farinha de trigo. Recheio preparado com peito de frango desfiado (60g), tempero verde, cebola e sal) – 1 unidade. Peso médio 100g
	940
	Unidade
	 R$ 6,60 
	 R$ 6.204,00 

	
	
	
	
	TOTAL
	 R$ 69.275,80 


2. LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA
2.1 A entrega e o descarregamento dos produtos são de responsabilidade do(s) produtor(es) vencedor(es);
2.2 A primeira entrega somente ocorrerá após assinatura do contrato ou do recebimento da nota de empenho;
2.3 A entrega deve ser feita mediante agendamento do produtor junto ao Refeitório, após solicitação formal feita pela nutricionista (ou fiscal do contrato) do Campus e de acordo com a periodicidade constante no cronograma;
2.4 A administração reserva-se o direito de realizar alterações nos cronogramas de entrega ou nas quantidades por entrega, conforme a demanda, desde que o total não ultrapasse a quantidade requerida dos produtos e o fornecedor seja previamente comunicado;
2.5 A entrega dos produtos deverá ser feita no refeitório, conforme as datas previstas, das 8h30 às 9h30 para os lanches que serão servidos no turno da manhã e das 13h30 às 14h30, para os lanches que serão servidos no turno da tarde. 
2.6 Os produtos deverão ser entregues no Instituto Federal Farroupilha Campus Santo Ângelo, localizado na RS 218, Km 5 – CEP 98 806-700 – Santo Ângelo/RS;
2.7 Os produtos deverão ser entregues isentos de substâncias terrosas, sujidades ou corpos estranhos aderidos à superfície externa, parasitas, larvas ou outros animais, umidade externa anormal, odor e sabor estranhos e enfermidades;
2.8 Os produtos perecíveis devem ser de 1ª qualidade e na ocasião da entrega deverão apresentar grau de maturação que permite suportar a manipulação, o transporte e conservação em condições adequadas para o consumo;
2.9 Todos os produtos deverão atender ao disposto na legislação de alimentos, estabelecida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária/ Ministério da Saúde e pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (Resolução RDC nº 259/02 e 216/2004 – ANVISA).
2.10 Os fornecedores deverão repor os produtos dentro do prazo de validade e/ou vida útil, no caso de qualquer alteração deles;
2.11 No ato da entrega, o TERMO DE RECEBIMENTO deve ser assinado pelo representante da Unidade Executora e pelo grupo/ agricultor individual fornecedor;
2.12 Termo de Recebimento é o instrumento que atesta que os produtos entregues estão de acordo com o cronograma previsto no contrato e dentro dos padrões de qualidade exigidos.
3. DAS RESPONSABILIDADES DOS FORNECEDORES, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA
3.1 O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios conforme o disposto no padrão de identidade e qualidade estabelecida na legislação vigente, nas especificações técnicas elaboradas pela CONTRATANTE, bem como no projeto de venda;
3.2 O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios nos preços estabelecidos na Chamada Pública durante a vigência do contrato;
3.3 O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios conforme cronograma de entrega definido pela CONTRATANTE, com datas, locais, produto e qualidades, além das demais cláusulas de compra e venda. O início da entrega dos produtos deve observar o cronograma estabelecido no ato contratual;
3.4 Será de responsabilidade exclusiva do CONTRATADO o ressarcimento de eventuais prejuízos decorrentes da má qualidade dos produtos ou do atraso no fornecimento;
3.5 O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no §11 do artigo 45 da Resolução CD/FNDE nº 26/2013 as cópias das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação.
Elaborado por:
PHELIPE HENRIQUE CARDOSO DE CASTRO (3388507 - DOCENTE)
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